
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELÂ DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N" 02 6/2 O24

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, n'. 116 -. Qentro, Capela do Alto Afegre,

Baiia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
' Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa IRINEU
In no CNPJ sob o no

Ç;'
a João Almeida Lima, no

legre, Estado da Bahia, neste

a eu.Oliveira Silva Portador do

PE 1875-69, denominaldo-se
. Resolvem firmar o'á' de agora

om base no Pregão
00712023, regido no quePres

co 20t e E.666193 e alterações

ulas e condições abaixopelas eláus

lecidas:

presrü d.e forla Parcelada, de

a atênder as necessidades do
no Pregão

n:iiio07 s Processo

O presente contrato teqí tegirie
servlço.

.,..']:rii!]{-8:it§':+ãqr:.§ã.'ir.":t{,.rlt-§ri.&:,

d9âxeougeo.'do"tipoaareeladogoooformô íecessidade do uso do

,., .,1§§.ri::rr§rr{*:I:ra3,t1il|!-.e!i!t$"e{

i..

Pela perfeira execução dos serviços; obj '5-.r1ík<à.*eto deste contrâIo 'e obdecidà! as demais condições

estipuladas neste inshumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 36.373'80 (Trinta e seis mil trezentos e setenta e três reais e oitenta centavos), sondo

este, produto dos preços unitiírios do item constante no anexo único deste instrumento'

Parágralo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscayFatura de acordo com os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'
'Pardgrafo 

Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encoitra-se adimplente côm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pelá Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 8'666193);

certifrcado de Regularidade do FGTS, fomeoido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.66611993);
b)

Constitui o objeto ..do

Gêneros I
Municipio de 0

ide Preço
de 0l4D0J,3,qtrc este instrumento.

' :rri: 
' '



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Certidito Negativa de Débitos Trabalhistas' dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
c)

d)

e)

I 2.440 tz} | | e 8.6661 1993);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria d: TÍb:lição 
do Estado' no qual se

ú"uiiru u."ã" au licitante, ou outro doàumento que o substitua legalment

Certidão Negativa de Débito p* 
"orn 

a Fazànda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, de-ntro do seu prazo de validade;

clwffi sul,-Â auâ§tÀ+ b@Wirr

ffir.r,s&r-fÃ

Orçamentária Anual

orovidências cabíveis.

r;T ã'ffi;;;'-.no"g" do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

;".;% prazo estabelecido no item 4'3 podeúr ser pronogado' quando. solicitado pelo

Fomecedor e desde que ocorra motivo justificàdo' comprovado e aceito pela Administração'

As despesas deconentes deste contrato, coÍTerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

- t.ir'

Mediante exPresso Ped ido da CONTRATADA, 'o presente contrato Poderá ter seus Preços

ustados Pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado Pe lo IBGE na data
reaJ

do termo de Reajuste, observado'o trÀnsurso (um) ano entÍe a data de assinâtura do
base

contrato e do Pedido Pleiteado'
-- d.rl'

a CONTRATADA e

Paúgrafo Ptimeiro: Deverá a'
idteito

elaborar Termo de Reajuste de ustê e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contadosã íaÍtir do teita.

Sobre o valor dá Prestação de
doCONTRATANTE 'devçrí tealizar a

ota Fi§cal o Percentual e valor donaN
1.. tos Fomecidos, sob Pena

de Imposto de Renda,

as constantes nos anexos I,

ou ples N4dional, Para fins de

comprovação da Isenção pretepdida'" ,:-,.i.9ary*+i^,r.&.Y1-''

4.1 - Os Itens serão entÍegue§ no Mun e recebido Por servidor

desig4ado, P§la,
imeií

Unidâdé
solicitante, o qual

responsável
iàCig--o,procedeÉ à conferência

Paúgrafo Primeiro - O objeto aqui se dará após adotados, Pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art' 73, inciso II, da Lei n." 8.666193 '

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaVFatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

i",,t, :

t
tr li

I - Constitui obrigação dá óotrÍratante': ','

a) Prestar as informações e os esclarecim€nt-os 9u9,'9+ry4
Designar Servidor responsável- pelo Écç -iúentq e

instrumento; ' ' :'
Efetuar os pagamentqs conforme dispoitq.f,iifl$irato;

a Htsoiicitaa*. .- :
conlerencla

os pelo contratado;

b) do objeto deste

c)

II - Constitui obrig!ção do'contrâtatló:

a) Responder. em .relagão âos
do objelo,

seus empÍe se houv por todas is despesas deôorrentes

acidéntes, taxas, imPostos,

exigdncias fiscais, sociais e
da execuçilo tars - ogmo; de

contribuiÇão de val es-refe ições; rte eoutras

rabalhistas;
àrgdminlstração ou a terceiros,b) Responder por quai§quer

de sua.cúlpa:o

dapos-.

decorrento§ do

c Comunicar à contratante, el caráter urgente, além de

prestar os esclateciitr-enG que J
do contrato;

d) Emitir todas as Nbtai Fiscais e/ umentos la ão vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamaçõe i sobre a qualidade e Pontualidade

da entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus Para o MunicíPio;

CLÁUSULANONA-DAA,LTERAÇÃO.. _,,-
; 

' I;lrrutot:*",3- ';

Este Contrato podeÍá ser modiÍiôado no-s.s$lüi{}eÂ19Tfbü :. i i: , ;
I-Unilateralmenê,atrtréii{ordá.Àúirf tfç-=t--**":*:-io

a) Quando necessríLrio, por motivo devidamente justificado;

b) pàra modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificaçôo de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originrírias;

b) Neceisrí,ria a mod'ificaçao da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientês, mantido o valor inicial;
panÉgrafo único: A Contatada obriga-se a aceitar, r-as mesmas condições deste contrato, os

".rlãir"r 
ou supressões efetuadas ãté limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

cL(usuLADÉcIMA-DAREscI§Ão':'.:,',,1i' ::')r-' i

FONTE DE
RECTJRSO

ELEMENTO
DE DESPESA

PROJETO/ATIVIDADE

-oncÃoluru»aup
t.500.0000
1.500.1001
1.500.1002
1.600.0000
1.660.0000
1.66t.0000

33903000 -
Material de

Consumo

2002 - Manutenção dos Serviços Técn
Apoio Administrativo
2023 - Funcionamento dos Serv. de Atenção

em Saúde Especializada em Média e Alta
Complexidade
2035 - Func. dos Serviços de Proteção

Social Básica
2036 - Gestilo Descentmlizada do Novo
Bolsa Familia
2037 - Serv. De Prot. Soc

lcos e

deial Especial
i';':ét' {-Média C

0406 - Sec. Municipal de

Adminisuzção e

P lanejamento
0508 - Fundo MuniciPal de

Educação
0610 - Fundo MuniciPal de

Saúde
071 I - Fundo MuniciPal de

Assistencia Social

'ii



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§ 1". Na ocon€ncia de r-lotivo de força maiql,t

seus efeitos, .podendo qualquer1 d

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificagão judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍ. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b1 Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato' sem a

prévia autorização, por escrita" da CONTRÂTANTE;

"; Não fo.".' obiervadas as cláusulas e condições do presente contràto, após

advertência Por escrito;

d) Suspendàr os servigos PoÍ prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos' sem

justificação e/ou pÉvio autorizaçãe *flo-\ryrya TE: . 
.

: -- I r

Paúgrafo único: ocontrido a tescisão p.mitÚdlajltuld.!ã:cO.NTRATADA' será esta

ressarcida dos prejuízos ,"gula.menrc o"ônrO{.1a.91fr.r{" íi,{pgi*it+ a" pagamento devido

pela execução do Contrato até a suà rescisão:'' ' " ' .l'.-'l:- - :' ,
i..

cúusulA DÉcIMA Piin[iIRA .'DA roRÇÀ]I[aroR i

. -..r --.
Caso o CONTRATADO,TpoT motivo de forêl.,tÍ,}iiúí'gré tenlpbrariamente impedido de

cumprir, total ou parcialmê.nte, as. suasr otift&ã'-& hevená compücar o fato imediatamente à

fiscalizaçao. ainda.que verbalmente, ratificando por escrito'

o

obrigado ao pagamento da iúportânó

§ 2". O CONTRATANTÉ;e o CO

de força maiori ' :.'
fl ,iusüLA nÉcnral srctntoa'lfi

§lo- A inexec

declaração de

Alto Alegre e

§2o- A multa
mríximos;

A inexecução, parcial ou total; de qual das c

CONTRATADA às saigões Plevr
em processo administrdivo. ,

no

,.]'-,'<!.,,i@-.t@9*e,á:l€5(r,}..,

dos sen{ços já executados

entre,si .por aEaso decorrente

ntrato, sujeitará a Parte a

a prévia e ampla defesa

qção, total ou a imposição da

idonê e a icipal de Capela do

multa,' de'acqrdo'cdinr
será graduada de acordo.rffi*àÍ$Widade da ilftãçzo nos seguintes limites

l- 0,3 % (TÉs décimos por cento), ao dia' até o trigésimo dia de ahaso' sobre o

valor da parte do serviço não realizado

tt- 0,2 isete décimoó por cento), sobre o valor da paÍe do serviço não realizado'

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento .devido .à
óOUfnefnOe o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas preYistas nesta clausula não tem caÍáteÍ compensatório e o seu pagamento

não eximirá olaj CONfnnfeDO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CáSO§.OI!trSSO§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8.666/93 e suas alterações

posteriores, constituilldo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito

adqLrirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O preserrte contralo passarÍi a vigorar a partir de 21102,2024, conr tÉItlrino ett'r 3l/1212024,

poáencio ter seu prazo prorrogacl. de acordo com o previst. no art, 57, da [-ei n" 8 666193 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - FISCAL DO CONTRATO

I.'ica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n'201073, responsável pela Prefeitura

Municipal; a Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula n" 201102, responsável pelo Fundo

MLrnicipal de Saúde; Sr.,,Juliany Pereira Lima, Matrícula n" 2006E0, responsável pelo Fundo

Municipal de Assistência Social e o Sr. vanderley Silva de Matos, Matrícula n'001604,

responsável pelo Fundo Municipal de Educação, com o objetivo de acompanhar, inspecionar,

encaminhar à verificar a confornridade da execução deste contrâto de actlrdo conl a Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

lrica eleito o foro clo Municípirr tlc Capela do Alto Alegre. em rlctrimento de clualqLter outro por

rnais privilegiado que seja. para clilintiI quaisquer dúvidas relativas ao presente Conlrato

Assirn, por estarent.iustas e acertadas, subscrevetn as Partes o presente'ferlno de Contrato. em 2

(duas) vras de igLral teor c torrna, dando-o conro bom e valiostl, na presc"nça de duas

tsstcmunhas.

C

Capela do Alto Alegre, Bahia, 26 de Fevereiro de 2024

TI XAVIERNOVATO
Prelêito Municipal
CONTRATANTE

SII,VA
llcp. Sr. IlineLr 0liveira Srlia

CONl'RA-tADO

2",<w««^
trlr*-

lestemunhas

;á-'t-:*r+
3qz 4'3'11

##= êdrr tut"#-m*"l
Nule:
CPP: u ?Z/c CPF: 961 GA-. lL=- - ol
-{r--'a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO UNICO

PAO. francês, a base de farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido iólico. f'ertnertto biológico, água. sal

e gordura. com peso ntíninro de 50g por unidade,

!.mbalado individualmente ern saco plástico de BOPP
UND

Poli ileno biorientado

BISCOITO DE PADARIA. tipo sele capa ou cane

com peso rnínirno de 3009 embalado individualnente PCT

em saco lástico de UOPs1Poli TO ileno biorientado

l0r BOLO DE LEITE UND

la

VALOR'I'OTAL

V. TOTALQUANT. V. UNITMEDIDADESCRICÃO DETALHADA

R$ il . 135.40

R$ 3.768,00

R$ 21.470,40R$ 2.80

R$8 00

18559 R$ 0.60

7668

471
RS 36.373

Pry
,/i\t't'

t':.r.J-.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 02612024

contratanre: PRf,FEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ÀLEGRE, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94. com sede na Rua

Lindur.u Sapucaia Costa, no I l6 - Cenho, Capela do Alto Alegre, Bahia" neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

bontratado: tR;NEtt OLIVEÍRA SILVA, Inscrita no CNPJ sob o n" 14.433.596/0001-2E.

scdrada à Rua Joâo Almeida Lima. no 2 l, centro, capeta do Alto Alegre, Estado da Bahia, neste

ro representado pelo Sr. lrineu oliveira Silva portador do RG 0554516080 e cPF n"

0t2.43E.815-69 .

objeto: contrâtação de empresa de forma parcelada, de Gêneros Alinrenlícios perccíveis e não

pcrlcíveis destinados a atender as neccssidades do Município de capela do Alto Alcgre- BA.

['untlamentação Legal: Leis 10 520102 e E.666193.

Valor do Contrato: R$ :.}6.37-i.80 ( I'rinta e seis mil trezentos e setellta e três reais c oitenta

certavos )

l)ata da Assinatura: l6 dc I ct ereiro dc l0l'1.
Vigência: i I de l)ezenrbro dc 2024

I

I
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Dióri o\ Oficiql do ANO 2024. BÀHIA ' POOER EXECUÍIVO
29 DE FEVEREIRO DE 2024'ANO XIV' N" 03163

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA OO ALTO ALEGRE'BAMUNICIPIO

-

R.ESUMO DO CONTRATO N' 02612024

praça Joaquim Machâdo, No 170, 1" AndaÊ centro, cep: 44645-000, Fone/Íax; (75) 3690-2222, E'mail;pÍeÍeituradecap6lâ@ahoo'@m

9

contrarânte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE' pessoa juridica de direito público

intemo, ctNpJ sob o n" l3.gg7.I I rÀoor-sa, 
"onr,"de 

na Rua Lindaura sapucaia costa, no I l6 -centro, capela do Alto

Àt"gr", Auniu, neste ato rePresentatlo pelo, Sr' Claudinei Xav,ier NoYato' PÍefeito Munigtnal 
- -

Contratado: IRINEU OltvErnt 'Sfiirl, lnscrita no CNPJ sob o n' 14.433.596/0001-28, sediada à Rua João

Almeida Lima, n. 21, Centro, crp"L a" nftó Ategre, Estado da Búia, neste ato representado pelo Sr. Irineu Oliveira

Silva portadoÍ do RG 0554516080 e CPF n" 032 438 875-69'

objeto: Contratâção d" empr".u dJfãt u pu...luau, de GênerosAsmentícios perecíveis e não perecíveis destinados a

uteider as necessidades do úunicípio de Capela do Alto Alegre- BA'

Fundamentação Legal: Leis l0 520102 e8 666193

v,ro,ooContrato:-Rs36.373,80(TrintaeseismiltrezentosesetentaetrêsÍeaiseoitentacentavos)
Data da Assinatura:26 de Fevereiro de 2024'

Vigência: 3l de Dezembro de 2024'

t
d

Ee*umEsle óo@mênio pod€ s voÍiltedo no endê'Ôço eleüôni@

Àl"i-" ãá"0L, - o.r*ç.o diánâ do §tsrômâ , ve.são 2o2a,Ípo prcs.âma:Gl-07 - cámpo de aplrcáç5oraD{4

ã""n*aà a" n"s,"u" a" p'"96nas dê coÓpÚtâdor- PDcê$o n': sR 51 2017 000515'O ' tNPl oeF6nbàs'1' ú'r!ÉÍen'e d romlilino'z:2oc-'?1::flHr;91. IgE2vo' Públ€s B@'bía Ú"4c-'' 
>



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Unrissão: 2610212024 11:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 'l'lg e 114 da L€i 3.956 de í1 ds d€zêmbro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20240833948

RAzÃo socl^t

IRÍNEU OLIVEIRA SILVA 03243E87569

INSCRIçÃO ESTADUAL

0t 0.656.859

CNPJ

14.133.596/0001-2E

Fio:t certificado que não constaÍn até a prescnte data, pendências de responsabilidade da pessoa fisrca ou iurídlca acima

iderllificárda. relatlvas aos tributos administrados por esta Secretarla'

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

;itiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormenle'

Emitida em 2610212024. conÍorme PortaÍia no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emtssao

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRll

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httP://www.sefaz.ba'gov br

Válida com a âpÍesenlaçáo conjunta do caílão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

SecÍetaÍia da Receita Federaldo N4inislerio da Fazenda.

t';igrrtu lt[ I Rel( cíidâoNegat \ r.rPt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: IRINEU OLIVEIRA SILVA 03243887569
CNPJ: 14.433.596/000'l -28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisqueÍ dívidas de

responsabilidade do SuJeito passivo acima identificado que vierem a Ser apuradas, é certrficado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçõês sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitameÍ)te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1 
. /51 , de 211012014.

EÍnitida às 1 1 :49:19 do dta 2610?12024 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 2410812024.

Código de controle da certidáo: 9863.928E.7045.9404
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento



26t02i24. 1135 Consulta Regularidade do únpregador

CÀl 'o^JLi,:r' li.11 r! :..f.,1 : r, r': r.,1: i,.\I

Certifi cado de Regul ari dade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

14.4 3 3.596/0001-28

I R INEU OLIVEIRA SILVA 03243887569

RUA ]OAO ALMEIDA LIT4A ,/ C ENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA

/44645-OOO

cial:
Endereço:

A Caixa Econômca Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

eÍrpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 20/02 / 2024 a 20 I 03 I 2024

CertiÍicação Número: 7024022005543579724088

Inforrrração obtrda em 26/02/20?4 !l:49:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Ler esta
condicionada a verifrcação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov. br

1t1
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uunICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAzÉNDA PúBLlcA MUNIcIPAL

Data lmpressão: 2610212024

cERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N. 00000013/2024

Emissão: 29lO'112024

Validade: 2810412024

LRINE'J OLIVEIRA SILVA 03243887 569

CGA: 000.000.737/001 -95

CPF/ÇNPJ : 1 4.433'596/0001 -28

CNAE:4721-1/02
RUA JoÃo ALMETDA L|MA,21

CENTRO

44645-000. CAPELA DO ALTO ALEGRÊ. BA

Erúcut\,tPRtÍMENÍoAoDESPAcHoEXARADoÊN/lPETlÇÃoPRolocoLADANESTE.ÓRGÃoE'
RESSALVADO O O|REITO On rnzÉNól púeLlcA t\tuNtctpAL DE TNSCREVÉR E COBRAR DIVIDAS OUE

VÉNHAM A SÉR APURADAS, CENrÉiõô. PÀRN OS OEVIOOS FINS DF I]IREITO' OUE, MANDANDO REVER

os REGtsrRos DA DivtoA o1uo"'i1êá'rÀ'irÉõq ái"niriC6o, vÉRlFlcou-sE A lNExlSrÊNclA DE

õEeiiãiiÉ|"^i,íôs Â-ríóàii,iÀô ÃãúÀ e peú coNsrnR, óerennrtNEr ouE FossE EXTRAíDA ÉsrA

cERTtDÃo NEGATIvA DE TRlBUros t\'luNlclPAls.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMÉNDA TORNARA NULO ESTE DOCUIVlENTO

rn r 'tl)1.t0( xx)001 10000046-5902

ml3sor: VIA WEB I
Validaçáo

ilffi illlll il ililllllllll llllllll ll illlll I lll



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀI,HISTAS

I'Jome: IRINEU OLIVEIRA SILVA 03243887569 (MATRTZ E EILIAlS)
CNPJ: l4 . 433.596iAAAi- 28

aertrdác n": i2359146,'L424
ExpedlÇàó'. ?Ç /1,.,t ):.). 1, .rs -1:50:i5
lalidacle: 2it,!B'?A.) l8C (cento e oi1-'-frLa) (lj'1s, c'-'nlados da data
de sua exped i Ção .

aertif r-ca-se que IRINEU OLMIRA SILVÀ 03243887569 (MATRIZ E EILIÀIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 14.433.596/OOO1-28, NÀo coNSTÀ como

inadimplente no Bancc Nacional de Devedores Trabalhlstas'
certldào emrt.tda cont base nos arts. 642-A e 883-A da Ccnsolidação
das Leis do Traba,iho, acrescentados pelas Lers r,s.' l?''440/2A17 e

L3.561 /2071 , e no Ato A7/2022 da CGJT, de 21 cie janerro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de r:espcnsabilidade dos

1'ribunais do Trabalho.
Nc caso cle pessoa 'iuridica, a Certidão atesta a empresa em reiaçào
a todos os seús esrab(l Lccimentos, agências ou fI iiars '

A acerl-aÇão C.st--1 .t. /t.l:]ão ír o n (.l i C i c' n ,, - s e 'r verif i.'aÇào Ce sua

rirtent i.icl:t,1e lro I'':Ê,.rI r1o '1'r:.btLlr, :lLlp"r j.r 
'' 

'l'rabalho na

. n t c r: n c t ( h t L p, : /' ' ',i w ,. . L S t . I u S . b r )

a-erLidâo ernr ti Ce .rr.rt ! it.rmelte.

INFORMÀÇAO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi stas con s Lam os dados

necessári-os à icientrficação das pessoas nat-u-'als e jurídicas
rIadrmplentês peranLe 3 .juiLiÇa do Trabal-ho quanto ár': obrigaÇÕes
est,abeiecidas em sentença condenatória transitada en' -l ulgado ou em

:,.:ordos judiciais t-r-abalhistas, i nclusive IrÔ concei:nente aos

recolhimentos p r e v i d e n c :- á r i o s , a honorário:;, a custas, a

emolumentos cu a recolhiÍnentos determinados em lei,' ou decorrentês
de execuçào cl e, ac.., rtlos Írrmados Perant'e o l'lt-nl st-ér: 'o PúbIico do

lrabaLho, C.mi:lsà., tit: Concillação Prév:a ou Cema-: l:itulos que, por

ii j-spai i çào ,egc-, .r.,irL l /er f orça execut - va.


